
Estado de São Paulo 

Estância Balnedria 

ADITIVO CONTRATUAL nº 17/2023 — P.A. 060/2.021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2021 

ico presente instrumento público de aditamento contratual, feito ao contrato administrativo 

º 006/2021, que para todos os efeitos legais o tornam público, de um lado, a CÂMARA 

MUNICIPAL DE BERTIOGA, com personalidade judiciária de direito público, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J. nº 68.021.534/0001-38, com sede à Rua Reverendo 

Augusto Paes D'Avila n.º 374, Jardim Rio da Praia, Bertioga/SP, neste. ato representada 

pelo seu Presidente, Ver. ANTONIO CARLOS TICIANELLI, portador do RG nº 

RR e inscrito sob o CPF 1.º E doravante denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a firma POSTO DE SERVIÇOS PADRE 
ANCHIETA LTDA. , empresa devidamente constituída, inscrita no Ministério da Fazenda 

sob o C.N.P.J. nº 05.116.574/0001-43, com sede na Avenida Anchieta nº 1429, 

representada pelo Sr. LUIZ CARLOS FERNANDES RIBEIRO, portador do RG n.º 

E e inscrito sob o CPF 1.º E doravante designado 

CONTRATADA, tem justa e contratado o que segue: 

Cláusula 1º - Fica prorrogado por mais 12 meses o contrato administrativo 06/2021, em | 
todas as suas cláusulas, direitos, deveres e obrigações existentes, contados a partir de 19 de 
maio de 2.023 com término previsto para o dia 19 de maio de 2.024. 

Cláusula 2º - O fundamento jurídico do presente aditamento tem esteio no inciso EI do 

artigo 57 da Lei 8.666/93 conjugado com a cláusula terceira do instrumento contratual 
inicial. 

Cláusula 3º - As demais cláusulas do contrato inaugural e aditamentos permanecem 

inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratado 

A MUNICIPALHE E 

(fino Carlos Tieiáoli 

CONTRATADA - Pos oa PADRE ANCHIETA LTDA. 

des Ribeiro 


